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BASE LEGAL

Constituição Federal/1988, art. 225:

Promover a educação ambiental e o engajamento da sociedade na
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente.

Constituição Estadual/1989, art. 222:

Promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente.

Política Nacional do Meio Ambiente, Lei nº 6.938/81 Art. 2º:

Princípio X - Educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a
educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação
ativa na defesa do meio ambiente.
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BASE LEGAL

Política Nacional de Educação Ambiental, Lei nº 9.795/1999:

Art. 1º - Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a
coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo,
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

Decreto nº 4.281/2002: Regulamenta a lei 9.795/1999.

I - ao Poder Público, definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover
a educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, promover ações
de educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação e melhoria do
meio ambiente;
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BASE LEGAL

• Decreto n. 14.366, de 29 de 
dezembro de 2015

“Regulamenta disposições da Lei

Estadual nº 4.219, de 11 de julho de

2012; disciplina aspectos do

Cadastro Estadual de Unidades de

Conservação (CEUC); cria o

Programa Estadual do ICMS

Ecológico e estabelece diretrizes

para o rateio do percentual da

parcela de receita prevista no art.

153, parágrafo único, inciso II, da

Constituição do Estado, referente

ao ICMS Ecológico.”

http://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/sites/74/2016/01/DECRETO-N%C2%BA-14.366-DE-29-DE-DEZEMBRO-DE-2015.pdf
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA O COMPONENTE 
“UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E TERRAS INDÍGENAS”

As ações de educação ambiental realizadas pelos
municípios são passíveis de pontuação dentro das tábuas
de avaliação para este componente desde que abriguem
em seu território terras indígenas homologadas e/ou
possuam unidade de conservação da natureza
devidamente inscrita no Cadastro Estadual de Unidades
de Conservação (CEUC), e tenha atendido os demais
critérios e procedimentos de participação estabelecidos
pelo Imasul para este componente.
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REQUISITOS PRINCIPAIS

Para que a ação de educação ambiental desenvolvida no
município possa concorrer ao rateio, deverá atender quatro
requisitos principais:

1. ter sido desenvolvida e apresentar resultados obtidos no 
ano anterior; 

2. ter o Poder Municipal como proponente da ação; 

3. ter sido cadastrada dentro do prazo no SisEA/MS para 
análise dentro do Componente UCs & TIs do ICMS 
Ecológico (por meio da motivação: ICMS ECOLÓGICO –
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO); e

4. ter sido aprovada pelo Imasul.
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ANÁLISE E PONTUAÇÃO

As ações de educação ambiental cadastradas no
SisEA/MS serão analisadas pelo Imasul e, se
aprovadas, serão pontuadas conforme o
enquadramento da ação realizada em ação pontual,
campanha, pesquisa, projeto ou programa, em
atendimento ao disposto nas tábuas de avaliação
qualitativa para este componente.
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ANÁLISE E PONTUAÇÃO

1) O município tem ações de educação ambiental cadastradas e aprovadas no

SisEA/MS até a data limite da etapa de avaliação da tábua? Poderão ser

assinaladas mais de uma alternativa. (PESO 4)

(    ) Não cadastrou ou cadastrou mas não foi aprovado. 0%

(    ) Sim, cadastrou, foi aprovado e possui:

____ Programa cadastrado e aprovado (máximo 1). 40%;

____ Projetos cadastrados e aprovados (no mínimo 1). 15%;

____ Projetos cadastrados e aprovados (mais de 1). 30%;

____ Campanhas cadastradas e aprovadas (no mínimo 1). 10%;

____ Campanhas cadastradas e aprovadas (mais de 1). 20%;

____ Ações pontuais e/ou pesquisas cadastradas e aprovadas (no mínimo 3). 5%;

____ Ações pontuais e/ou pesquisas cadastradas e aprovadas (mais de 3). 10%;
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CRITÉRIOS

Para que as ações de educação ambiental sejam aprovadas
pelo Imasul, deverão contemplar os critérios de
enquadramento de ações de educação ambiental, que
especificam os itens obrigatórios para a pontuação de cada
tipo de ação (pontual, campanha, pesquisa, projeto ou
programa).

Estes critérios compõem o documento “ORIENTAÇÕES PARA
ENQUADRAMENTO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL”, disponível para download na página “Educação
Ambiental no Programa ICMS Ecológico” do site do Imasul:
http://www.imasul.ms.gov.br/educacao-ambiental-no-programa-
icms-ecologico/

.

http://www.imasul.ms.gov.br/educacao-ambiental-no-programa-icms-ecologico/
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Tabela 01. Conceitos e critérios para classificação de ações de educação ambiental no SisEA/MS.

Tipos de ação
AÇÃO PONTUAL CAMPANHA PESQUISA PROJETO PROGRAMA

Classificações

Conceito

Entende-se por ação pontual uma atividade 
ou evento únicos com o objetivo de 
sensibilizar o público alvo e desvinculados 
da obrigatoriedade de continuidade. Nesta 
categoria se enquadram os eventos 
temáticos compostos por atividades 
pontuais. Ações pontuais têm caráter 
temporário, podendo ser cíclicas.

Entende-se por campanha uma 
combinação de atividades ou eventos 
coordenados integradamente num 
plano seqüencial para atingir um 
objetivo específico baseado na 
divulgação pública de informações 
socioambientais com intencionalidade 
educativa.

É um conjunto de atividades 
orientadas e planejadas de 
construção do conhecimento 
científico mediante o emprego de 
métodos e estratégias. Tem como 
meta principal a investigação de 
fatos, fenômenos ou situações 
socioambientais, podendo gerar 
novos saberes, comprovar ou 
refutar outros pré-existentes. 

É um conjunto de atividades articuladas e organizadas 
para atingir objetivos e públicos específicos com uma 
única linha de ação, dentro de um período proposto, 
devendo apresentar resultados alcançados no seu 
término, devendo ser antecedido de um diagnóstico. 
Após isso, é cuidadosamente planejado para alcançar 
seus objetivos por meio de metas, atividades e tarefas. 
Os projetos possuem um cronograma de execução e 
podem ser financiados pela instituição executora ou 
receber recursos de terceiros.

É um conjunto de princípios e diretrizes que se articulam a partir de um 
mesmo referencial teórico-metodológico e norteiam projetos e ações, 
preferencialmente de caráter multidisciplinar. O programa dá nome e 
diretrizes a uma série de ações organizadas, mas com atuação 
independente. Deve ser contínuo até o alcance de seus objetivos, com 
várias linhas de ação, podendo contemplar diversos públicos. As ações 
realizadas dentro de um programa podem ser definidas como projetos, 
campanhas e até mesmo atividades, e devem ser planejadas para 
garantir a continuidade e permanência do processo educativo com 
tempo de execução pré-definidos, desde que de acordo com o objetivo 
geral.

Critérios

Introdução/contextualização Opcional Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

Justificativa Obrigatório Obrigatório Não se aplica Obrigatório Obrigatório

Mobilização e Articulação Obrigatório Obrigatório Opcional Obrigatório Obrigatório

Diagnóstico Opcional Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

Objetivo geral Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

Objetivo específico Opcional Obrigatório Opcional Obrigatório Não se aplica

Linhas de ação Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica Obrigatório

Metodologia Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

Resultados atingidos Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

Integração entre as atividades executadas Não se aplica Obrigatório Não se aplica Obrigatório Obrigatório

Área de abrangência Delimitada Delimitada Delimitada Delimitada Delimitada

Tempo de duração Temporário Temp. ou permanente Temporário Temporário Contínuo e Permanente

Público alvo Definido Abrangente Definido Definido Definido

Formação de Parcerias Opcional Opcional Opcional Recomendado Obrigatório

Recursos gráficos, audiovisuais e/ou virtuais Recomendado Obrigatório Opcional Obrigatório Obrigatório
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TIPOS DE AÇÃO

AÇÃO PONTUAL

Entende-se por ação pontual 
uma atividade ou evento 
únicos com o objetivo de 
sensibilizar o público alvo e 
desvinculados da 
obrigatoriedade de 
continuidade. Nesta categoria 
se enquadram os eventos 
temáticos compostos por 
atividades pontuais. Ações 
pontuais têm caráter 
temporário, podendo ser 
cíclicas. 

Exemplo:

• Dia da Água (22 março) 

• Semana do Meio Ambiente (05 junho)

• Dia da Árvore (21 setembro) 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAcQjRxqFQoTCJTnp5LYyccCFQKJkAodweoIrQ&url=http://www.atitudessustentaveis.com.br/conscientizacao/a-importancia-da-educacao-ambiental-sustentabilidade/&ei=ijvfVZT6LYKSwgTB1aPoCg&psig=AFQjCNHJEEXplhRTHQX90MMG_D061yznIA&ust=1440777740755020
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TIPOS DE AÇÃO

CAMPANHA

Entende-se por campanha 
uma combinação de 
atividades ou eventos 
coordenados integradamente 
num plano sequencial para 
atingir um objetivo específico 
(um foco) baseado na 
divulgação pública de 
informações socioambientais 
com intencionalidade 
educativa.  

Exemplo:

• Campanha de Combate ao Tráfico de 
Animais Silvestres

• Campanha de Combate às 
Queimadas
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TIPOS DE AÇÃO

PESQUISA

É um conjunto de atividades 
orientadas e planejadas de 
construção do conhecimento 
científico mediante o emprego 
de métodos e estratégias. Tem 
como meta principal a 
investigação de fatos, 
fenômenos ou situações 
socioambientais, podendo 
gerar novos saberes, comprovar 
ou refutar outros pré-existentes. 

Exemplo:

Avaliação da efetividade das 
campanhas de sensibilização para 
coleta seletiva de resíduos.

https://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAcQjRxqFQoTCOG3ptrZyccCFQF-kAodnZcJgg&url=https://unieducar.org.br/catalogo/seminario/seminario-educacao-ambiental-novos-paradigmas&ei=Lj3fVeHoCYH8wQSdr6aQCA&psig=AFQjCNHJEEXplhRTHQX90MMG_D061yznIA&ust=1440777740755020
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TIPOS DE AÇÃO

PROJETO

É um conjunto de atividades articuladas e 
organizadas para atingir objetivos e 
públicos específicos com uma única linha 
de ação, dentro de um período proposto, 
devendo apresentar resultados alcançados 
no seu término, devendo ser antecedido de 
um diagnóstico. Após isso, é 
cuidadosamente planejado para alcançar 
seus objetivos por meio de metas, atividades 
e tarefas. Os projetos possuem um 
cronograma de execução e podem ser 
financiados pela instituição executora ou 
receber recursos de terceiros.

Exemplo: 

Projeto Educação Ambiental Itinerante

Projeto GEF Rio Formoso
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TIPOS DE AÇÃO

PROGRAMA

É um conjunto de princípios e 
diretrizes que se articulam a 
partir de um mesmo referencial 
teórico-metodológico e norteiam 
projetos e ações, 
preferencialmente de caráter 
multidisciplinar. O programa dá 
nome e diretrizes a uma série de 
ações organizadas, mas com 
atuação independente. 
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TIPOS DE AÇÃO

PROGRAMA

Deve ser contínuo até o alcance de 
seus objetivos, com várias linhas de 
ação, podendo contemplar diversos 
públicos. 

As ações realizadas dentro de um 
programa podem ser definidas como 
projetos, campanhas e até mesmo 
atividades, e devem ser planejadas 
para garantir a continuidade e 
permanência do processo educativo 
com tempo de execução pré-definidos, 
desde que de acordo com o objetivo 
geral.

Exemplo:

• Programa de Educação Ambiental do Rio 
São Francisco

Linha de ação: Articulação e mobilização social

Linha de ação: Comunicação

Linha de ação: Capacitação
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CRITÉRIOS

• Introdução/contextualização

• Justificativa

• Mobilização e Articulação

• Diagnóstico

• Objetivo geral

• Objetivo específico

• Linhas de ação

• Metodologia

• Resultados atingidos

• Integração entre as atividades executadas

• Área de abrangência

• Tempo de duração

• Público alvo

• Formação de Parcerias

• Recursos gráficos, audiovisuais e/ou virtuais
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RELATÓRIO DA AÇÃO

As ações de educação ambiental deverão conter um
RELATÓRIO COMPLETO, elaborado conforme os critérios
de enquadramento de ações de educação ambiental
estabelecidos pelo Imasul e inserido na aba “Anexos” do
SisEA/MS.

O relatório completo da ação deverá ser nomeado da
seguinte forma:

“Relatório do(a) (título da ação) (ano)”

Exemplo: “Relatório do Projeto de Educação Ambiental Água
é Vida 2020”.
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RELATÓRIO DA AÇÃO

Os meios comprobatórios das ações (fotos, listas de
presença, entre outros) deverão fazer parte do relatório e
deverão estar devidamente identificados de acordo com as
seguintes especificações:

“Descrição da atividade ilustrada, local, mês e ano”

Exemplo:

• em caso de fotos: Figura 1 – Capacitação em educação
ambiental no Sindicato Rural de Vila Nova, junho de 2020;

• em caso de lista de presença: Lista de Presença da Primeira
Reunião de Mobilização para o Projeto de Educação
Ambiental de Vila Nova, 22 de agosto de 2020.
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APROVAÇÃO

Após o encerramento da análise por parte do Imasul, caso
as ações necessitem de adequações/complementações, o
órgão ambiental comunicará o município por e-mail, com
prazo de 05 (cinco) dias úteis para atendimento. A
aprovação e consequente pontuação dessas ações ficará
condicionada ao atendimento da solicitação.
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1) EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ICMS ECOLÓGICO

Para pontuação no Componente Unidades de Conservação e Terras
Indígenas, as ações de educação ambiental deverão ser apresentadas,
OBRIGATORIAMENTE, por meio do Sistema Estadual de Informação
em Educação Ambiental (SisEA/MS).

 Em nenhuma hipótese serão avaliadas ações ou informações
complementares encaminhadas fora do sistema, não sendo necessário o
envio de quaisquer documentos impressos.
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2) SIST. ESTADUAL DE INFORMAÇÃO EM EDUC. AMB.

 Lançado em 2013, o SisEA/MS é um banco de dados eletrônico que compõe o

Sistema Imasul de Registros e Informações Estratégicas do Meio Ambiente

(Siriema).

 Visa promover o cadastro, a sistematização, a difusão, a análise e o

acompanhamento de ações de educação ambiental, em atendimento à Política

Nacional de Educação Ambiental - PNEA, Lei nº 9.795/1999 (artigos 5º e 8º), e ao

Programa Nacional de Educação Ambiental - ProNEA (4ª edição/2014).

 Para acessar o SisEA/MS, a Prefeitura Municipal deverá primeiramente se

cadastrar como pessoa jurídica no Siriema.

http://www.imasul.ms.gov.br/siriema/

http://www.imasul.ms.gov.br/siriema/
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3) ACESSANDO O SISTEMA

 Finalizando seu cadastro, deve fazer login:
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4) CADASTRO / EDIÇÃO DE AÇÕES

 Prazo

O cadastro e a edição das ações no SisEA/MS deverão ser finalizados até
a data limite da etapa de avaliação da tábua:

• 31 de março de cada ano

Importante:

• Após essa data, qualquer alteração no cadastro não autorizada pelo
Imasul implicará na sua exclusão da análise.

• Portanto, antes do encerramento do prazo, certifique-se que todas as
ações foram inseridas no sistema.
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4) CADASTRO / EDIÇÃO DE AÇÕES

 Tipo de ação

Selecione o tipo de ação conforme as ORIENTAÇÕES PARA
ENQUADRAMENTO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL.

Título

No caso de ações pontuais cíclicas o título de cada ação deverá identificar
o ano de realização: “Semana do Meio Ambiente de 2020”, “Comemoração
do Dia da Água de 2020”, etc.
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4) CADASTRO / EDIÇÃO DE AÇÕES

Motivação

Deverá ser OBRIGATORIAMENTE assinalado o item ICMS ECOLÓGICO –
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, senão a ação será excluída da análise.

Obs. Não serão pontuadas no Componente Unidades de Conservação e
Terras Indígenas as ações já apresentadas para análise no Componente

Resíduos Sólidos 
Urbanos. Porém poderão 
ser cadastradas com 
seleção de outra 
motivação, a critério do 
município.
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4) CADASTRO / EDIÇÃO DE AÇÕES

 Relatório

O relatório completo de cada ação deve OBRIGATORIAMENTE ser
inserido na aba “Anexos” até a data limite (31/03 de cada ano), caso
contrário a ação será excluída da análise. Os meios comprobatórios
deverão fazer parte do relatório.

Importante:

Não serão aceitos meios comprobatórios 
anexados em avulso, EXCETO: vídeos, 
spots de rádio, exemplar digital completo 
de cartilhas, revistas ou livros produzidos, 
entre outros.
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5) VISUALIZANDO AS AÇÕES

 Todas as ações cadastradas no sistema ficam disponíveis para
visualização e consulta online.
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6) ACESSANDO O SITE DO IMASUL (www.imasul.ms.gov.br)
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7) EM CASO DE DÚVIDAS

 Acesso a informações sobre o Programa Estadual do ICMS Ecológico

por meio do link:

http://www.imasul.ms.gov.br/icms-ecologico/

 Acesso a informações específicas sobre a Educação Ambiental no

contexto do ICMS Ecológico por meio do link:

http://www.imasul.ms.gov.br/educacao-ambiental/educacao-ambiental-

no-programa-icms-ecologico/

 Acesso ao Siriema por meio do link:

http://www.imasul.ms.gov.br/siriema/

http://www.imasul.ms.gov.br/icms-ecologico/
http://www.imasul.ms.gov.br/educacao-ambiental/educacao-ambiental-no-programa-icms-ecologico/
http://www.imasul.ms.gov.br/siriema/
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7) EM CASO DE DÚVIDAS

 Acesso ao Manual do Usuário e demais
informações específicas sobre o SisEA/MS por
meio do link:

http://www.imasul.ms.gov.br/educacao-
ambiental/sistema-estadual-de-informacao-

em-educacao-ambiental-siseams/

 Caso a dúvida persista, entrar em contato
com a equipe da Gerência de
Desenvolvimento e Modernização do Imasul
no horário das 07h30 às 16h30 de segunda a
sexta-feira.

http://www.imasul.ms.gov.br/educacao-ambiental/sistema-estadual-de-informacao-em-educacao-ambiental-siseams/
../../../SLIDE APRESENTAÇÕES EA/PROJETOS EM EXECUÇÃO/4. SisEA-MS/FOLDER, CARTILHA E MANUAL/Manual SisEA-MS 2015.pdf
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Obrigado!!!

mailto:educacaoambiental@imasul.ms.gov.br

